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RequeÍente: CPL

Asgunto: Contratação de empresa - Consultoria e Assessoria Jurídica Especializada

PareceÍ no 265 / 2023

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE, POT MEiO

deste signatário, Íora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentar Parecer

jurídico acerca da possibilidade de Íorrnalização da minuta do contrato em anexo,

através do pÍocesso de Inexigibilidadç' de na 07612023, que tem como finalidade à

contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e

consultoria jurídica especializada com a emPresa SANTOS E SAMPAIO SOCIEDADE

DE ADVOGADOS.

É o relatóio, passamos a oPinar.

Inicialmente, vale ressal:ar, que a referida ProPosta encontra

fundamentação de iustificativa de sua (rontratação nos termos do art. 25, II da Lei no

8.666193 de 21de lunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conÍorme a lição do reconhecido e renornado administrativista Marçal fusten Filho, iz

oerbis:

"Dá-se à inexigibilidaile de licitaçdo quanilo fot inviáael a competiçtu, O conceito

ile inaiabiliilade de coflpetiçã.o tão Íoi explicitado pela lei, retratatb inteacional

amplitude de abrangência. Todas as situações que caneterizarn a intiabilidade ile

competição poilem ptopiciar a ausôtcia de licitação e a conttataçõ( íliÍett. A lei

rcfiete à leifrcação ilas cbannstâncias de fato, reconhecmdo impicitammte a

impossibilidade de elanco exau:,tiao e adotado aprioristicafieflte".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:
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'An.25 -É inexigíael a licitação quanilo houaer inoiabiliilade de competição, em

especial:

II - paru a conttatação de seniços téoricos mumetailos flo art. 73 desta Lei, de

natuteza singulal com profissionais ot emprcsas ile notóia especializaçdo,

aeilada a inexigibiliilaile pan semiços ile publicidaile e divulgação;"

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre

as matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais

técnicas devem ser vislumbradas aka'r'és da documentação acostada pelos futuros

contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e seu níoel de conhecimetto perfiitem à Ailrninistração considua4

ite início, qle estes podeúo, ile fotma ailequailç satisfazet plmammte aos

objetioos rlo corbato. Há que ser, paÍa tanto, ptofissiotal ou empresa bem

suceilitlos, creilores de bom cotceito na área ptofissional, de forma que suas

oedetciais fianqüilizem o gestor qíblico quaúo à capacittção para

ilexnpeahu tal tarefu". Antônio Roque Citadinl in, Comentários e

Jurisprudência sobre a Lei de l-icitação Pública - 2a edição. Pá9. 202.

Assim sendo, o procedirnento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da imp,:ssibilidade de iulgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunlo transcrevemos o pensamento do inexcedível

Meske Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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"..,,.,,são sitgalarcs toàas ai proiluções ifitelectuais, rcalizailas isolaila ou

cotjlntarnette, por equipe, serípre que o trabalho t ser prciluziilo se ilefita pela

marca pessoal (ou coletiaa) expressada em características cimtíficas, téoicas ou

aÍtísticas". (Licitação, 1' ed. 2s tiragem, Sâo Rl

PoÍtanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o

que inüabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marçal justen Filho:

"Por isso quanilo a conh'atação mooloer semiços técnicos cimtíficos,

especializados (especiahneflte daqueles inilicados no att. 13), potlerá Íazer-se

dbetarnente, indepmileatemeate ile ptoceilimetto fotmal licitttóio" (Marçal

Justen Filho, obra citada, pá9.2641.

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHE S E EXPERIENTES, IA TENDO PRESTADO REFERIDO

SERVICO EM OUTROS CÍPIO!i,

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

pÍesente Parecer, afigura-nos que s€ encontram Preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destârte, a contratação em l)areço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade preüsta no art.25, II, da Lei 8.666/93, por ser destinada à

contratação de serviço técnico especializado.

Por fim, é de bom alütre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém chamêr a atenção Para a Possibifidade de aPlicação de

sanções de natuÍeza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública. decorrentes de improbidade administrativ4 a paÉir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabiüdade Fiscal, complementada pela

Lei n.' 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas),

de modo a tomar mais efetivos os printípios constitucionais da Administração Pública

(art. 3ZCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice

legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais' O que

submeto à consideração suPerior.

Pacatuba/SE, 06 de novembro de 2023.

ALLANA E OLIVEIRA MELO

sE 12 363
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